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mos do n.º 1 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 86/2009, de 
3 de abril, podendo tais competências ser delegadas nos 
Procuradores -Gerais -Distritais do Porto, Coimbra e Évora 
e nos Procuradores -Gerais Adjuntos colocados junto dos 
Representantes da República para as Regiões Autónomas, 
ou em magistrados do Ministério Público que dirijam Pro-
curadorias da República sedeadas nessas Regiões, nos 
termos do n.º 2 do referido artigo 2.º, conforme o Despa-
cho n.º 10266/2009, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 75, de 17 de abril, determinando -se ainda 
que os Procuradores -Gerais Adjuntos colocados junto dos 
Representantes das Regiões Autónomas da Madeira e dos 
Açores poderão subdelegar nos Procuradores da República 
Coordenadores das Procuradorias da República sedeadas 
nessas Regiões Autónomas as referidas competências.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 31 de agosto de 
2017. — A Diretora, Susana Vaz Patto. 

 Aviso n.º 106/2017
Por ordem superior se torna público que, em 17 de julho 

de 2017 e em 21 de agosto de 2017, foram recebidas notas, 
respetivamente, pela Embaixada de Portugal em Belgrado 
e pelo Ministério dos Negócios Estrangeiros da República 
da Sérvia, nas quais se comunica terem sido cumpridas as 
respetivas formalidades constitucionais internas de apro-
vação do Acordo sobre as Atividades Remuneradas de 
Membros da Família do Pessoal Diplomático e Consular 
entre a República Portuguesa e a República da Sérvia, 
assinado em Lisboa, em 5 de fevereiro de 2014.

Por parte da República Portuguesa, o referido Acordo 
foi aprovado pelo Decreto n.º 18/2014, de 16 de maio, 
publicado no Diário da República, 1.ª série, n.º 94, de 
16 de maio de 2014.

Nos termos do respetivo artigo 12.º, o Acordo entra em 
vigor em 20 de setembro de 2017.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 31 de agosto de 
2017. — A Diretora, Susana Vaz Patto. 

 Aviso n.º 107/2017
Por ordem superior se torna público que, por notificação 

de 24 de dezembro de 2015, o Ministério dos Negócios 
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos notificou ter o 
Montenegro, a 2 de dezembro de 2015, aderido em confor-
midade com o artigo 65.º, à Convenção sobre a Cobrança 
Internacional de Alimentos em Benefício dos Filhos e de 
Outros Membros da Família, adotada na Haia, a 23 de 
novembro de 2007.

(tradução)

Adesão

Montenegro, 02 -12 -2015

De acordo com a alínea b) do n.º 2 do artigo 60.º, a 
Convenção só entrará em vigor para o Montenegro a 1 de 
janeiro de 2017.

De acordo com o n.º 5 do artigo 58.º, a adesão só pro-
duzirá efeitos entre o Montenegro e os Estados Contra-
tantes que não levantarem qualquer objeção à sua adesão 
no prazo de doze meses a contar da data de receção da 
presente notificação.

Por razões de ordem prática, neste caso, esse prazo de 
doze meses termina a 31 de dezembro de 2016.

Reserva

Montenegro, 02 -12 -2015

O Montenegro reserva o direito de limitar a aplicação 
da alínea 1a) do n.º 2 do artigo 2.º da Convenção a pes-
soas que ainda não tenham atingido a idade de 18 anos. O 
Montenegro não poderá reclamar a aplicação da Conven-
ção para pessoas excluídas devido à sua idade por força 
da reserva.

Autoridade

Montenegro, 02 -12 -2015

Nos termos do artigo 4.º da Convenção, o Montenegro 
designa um órgão da administração pública responsável 
por assuntos sociais como Autoridade Central encarregue 
de cumprir as obrigações decorrentes da Convenção.

Nos termos do n.º 2 do artigo 58.º da Convenção, esta 
foi aprovada pela União Europeia em 9 de abril de 2014.

Nos termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 60.º da Con-
venção, esta entra em vigor para a União Europeia em 1 
de agosto de 2014.

A República Portuguesa está vinculada pela Convenção 
como resultado da aprovação por parte da União Europeia, 
conforme o Aviso n.º 50/2017, publicado no Diário da 
República, n.º 93, 1.ª série, de 15 de maio de 2017.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 1 de setembro de 
2017. — A Diretora, Susana Vaz Patto. 

 Aviso n.º 108/2017
Por ordem superior se torna público que, em 23 de 

agosto de 2016 e em 19 de julho de 2017, foram recebi-
das notas, respetivamente pelo Ministério dos Negócios 
Estrangeiros da Costa do Marfim e pelo Ministério dos 
Negócios Estrangeiros de Portugal, em que se comunica 
terem sido cumpridos os respetivos requisitos do direito 
interno de entrada em vigor da Convenção entre a Repú-
blica Portuguesa e a República da Costa do Marfim para 
Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em 
Matéria de Impostos sobre o Rendimento, assinada em 
Lisboa, em 17 de março de 2015.

A referida Convenção foi aprovada, pela Resolução da 
Assembleia da República n.º 192/2016 e ratificada pelo 
Decreto do Presidente da República n.º 61/2016, ambos 
publicados no Diário da República, 1.ª série, n.º 160, de 
22 de agosto de 2016.

Nos termos do seu artigo 31.º, a Convenção entra em 
vigor em 18 de agosto de 2017.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 1 de setembro de 
2017. — A Diretora, Susana Vaz Patto. 

 Aviso n.º 109/2017
Por ordem superior se torna público que, em 5 de agosto 

de 2016 e em 12 de junho de 2017, foram recebidas notas, 
respetivamente pelo Ministério dos Negócios Estrangeiros 
e Comunidades de São Tomé e Príncipe e pelo Ministério 
dos Negócios Estrangeiros de Portugal, em que se co-
munica terem sido cumpridos os respetivos requisitos do 
direito interno de entrada em vigor da Convenção entre 
a República Portuguesa e a República Democrática de 
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São Tomé e Príncipe para Evitar a Dupla Tributação e 
Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos sobre 
o Rendimento, assinada em São Tomé, em 13 de julho 
de 2015.

A referida Convenção foi aprovada, pela Resolução da 
Assembleia da República n.º 182/2016 e ratificada pelo 
Decreto do Presidente da República n.º 52/2016, ambos 
publicados no Diário da República, 1.ª série, n.º 150, de 
5 de agosto de 2016.

Nos termos do seu artigo 31.º, a Convenção entra em 
vigor em 12 de julho de 2017.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 1 de setembro de 
2017. — A Diretora, Susana Vaz Patto. 

 NEGÓCIOS ESTRANGEIROS E DEFESA NACIONAL

Portaria n.º 269/2017
de 8 de setembro

O Decreto -Lei n.º 2/2017, de 6 de janeiro, define os 
procedimentos relativos à entrada, em território nacional, 
de navios de guerra estrangeiros, à operação de aerona-
ves de Estado estrangeiras em território nacional e à en-
trada, movimentação e permanência de forças estrangeiras 
que se desloquem por via terrestre, revogando o Decreto 
n.º 267/72, de 1 de agosto.

O artigo 48.º do referido decreto -lei remete para porta-
ria dos Ministros dos Negócios Estrangeiros e da Defesa 
Nacional a aprovação dos formulários através dos quais 
se efetuam os pedidos de autorização previstos no n.º 3 
do artigo 17.º, os n.os 2, 3 e 4 do artigo 33.º e o n.º 4 do 
artigo 42.º do decreto -lei.

Assim:
Manda o Governo, pelos Ministros dos Negócios Es-

trangeiros e da Defesa Nacional, ao abrigo do artigo 48.º 
do Decreto -Lei n.º 2/2017, de 6 de janeiro, o seguinte:

Artigo 1.º
Formulários

São aprovados os formulários próprios, que podem ser 
preenchidos nas línguas portuguesa e inglesa, a que se 
referem o n.º 3 do artigo 17.º, os n.os 2, 3 e 4 do artigo 33.º 
e o n.º 4 do artigo 42.º do Decreto -Lei n.º 2/2017, de 6 de 
janeiro, a utilizar para os pedidos de autorização relativos 
à entrada de navios de guerra estrangeiros em território 
nacional, à operação de aeronaves de Estado estrangeiras 
em território nacional, e à entrada, movimentação e per-
manência de forças estrangeiras que se desloquem por via 
terrestre, constantes, respetivamente, dos anexos I, II e III à 
presente portaria e que dela fazem parte integrante.

Artigo 2.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Em 9 de agosto de 2017.

O Ministro dos Negócios Estrangeiros, Augusto Ernesto 
Santos Silva. — O Ministro da Defesa Nacional, José Al-
berto de Azeredo Ferreira Lopes.

  

FORMULÁRIO PARA PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO DIPLOMÁTICA RELATIVO À ENTRADA DE 
NAVIOS DE GUERRA ESTRANGEIROS EM TERRITÓRIO NACIONAL

(DIPLOMATIC CLEARANCE REQUEST FORM FOR FOREIGN NAVAL SHIPS)

1 - Identificação do Navio (Participating naval unit)
Nome (Name): Número de Amura (Hull Number): Nacionalidade (Nationality):

Tipo (Type): Classe (Class): Indicativo Radiotelegráfico (International call sign):

Características (Comprimento, Boca, Calado, Deslocamento)
(Dimensions (meters) (length at waterline, beam, draught, displacement):

2 - Porto a visitar e duração da escala (Harbor to visit and duration of visit)
Posição, Data e Hora prevista de entrada/saída TTW
(Position, Date and Estimated Time of Entrance/Leaving TTW):

Porto (Harbor):

Data e Hora prevista de chegada (ETA)
(Date and Estimated Time of Arrival (ETA):

Data e Hora prevista de partida (ETD)
(Date and Estimated Time of Departure (ETD):

3 - Classificação da visita (oficial, não oficial, rotina) (Visit classification (official, non-official, routine)
Classificação proposta
(Proposed classification):

Pretende Salvar Terra? (Sim/Não)
(Pretend to salute land? (Yes/No):

Finalidade (Reason for the visit):

4 - Origem e destino (Origin and destination)
Porto anterior (Last port of call): Próximo Porto (Next port of call):

5 - Identificação do Comandante do navio e Comandante de Força Naval /Alta Entidade Embarcada (se aplicável)
(Identification of Ship’s Commanding Officer and Force Commander /High Authority on board if applicable)

(juntar CV’s, enclose CV’s) Nome (Name) Posto (Rank) Data de Promoção
(Seniority)

Comandante do Navio (Commanding Officer):

Comandante de Força Naval ou Alta Entidade
(Force Commander or High Authority):

Outros (Others):

6 - Guarnição (Crew)
Oficiais (Officers): Cadetes (Cadets): Sargentos (Sergeants): Praças (Ratings): Outros (Others): Total:

7 - Emissões radioelétricas pretendidas para efeitos de Comunicações
(Frequencies required for all intended electromagnetic radiations while in port)

Frequência
(Frequency)

Modo emissão
(Transmission 

mode)

Largura Banda
(Bandwidth)

Potência Máx.
(Max. Power)

Horário
(Schedule)

Frequência
(Frequency)

Modo emissão
(Transmission 

mode)

Largura Banda
(Bandwidth)

Potência Máx.
(Max. Power)

Horário
(Schedule)

8 - Meios aéreos embarcados (Organic aircraft)
Tipo de aeronave (Type) Modelo (Model) Total Tipo de aeronave (Type) Modelo (Model) Total

  

ANEXO I

(a que se refere o artigo 1.º) 


